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1.- HISTÓRICO 

O Diretor da Fundação do Ensino Superior em Araras, Professor 

Osvaldo Astorino, em 15/10/1980, encaminhou ao CEE, para apreciação, o Edi-

tal para os Vestibulares Integrados das Faculdades de Ciências Biológicas e 

de Enfermagem e Obstetrícia de Araras. O Processo aguardou o envio do Rela-

tório dos Vestibulares (fls. 10) que foram, afinal, realizados em duas eta-

pas: 1º Vestibular (10/01/81) e 2º Vestibular (14/02/81). O Relatório de am-

bos foi encaminhado em 27/03/81 e protocolado no CEE em 22/04/81 (fls. 13). 

2 - FUNDAMENTAÇÃO 

O Processo se encontra muito tem documentando,contendo informações 

das atividades que precederam ao 1º Vestibular até o traçado do perfil só-

cio-econômico dos candidatos aprovados nos dois concursos, já que o primeiro 

aprovara número de alunos inferior ao das vagas disponíveis, discriminados 

os períodos (manhã, tarde, noite) em que eram oferecidas. 

São encaminhadas as listas de candidatos inscritos nos vesti-

bulares, a relação das notas obtidas, relação dos classificados em ambos os 

vestibulares e dos alunos matriculados. Pela nossa contagem, no primeiro 

vestibular apresentaram-se 362 candidatos e, no segundo, 130. O Processo 

discrimina os matriculados através de cada vestibular, nos diferentes cur-

sos, a saber: Enfermagem (vespertino e noturno), Ciências Bíomédicas, Biolo-

gia (vespertino e noturno). 

A análise do conjunto dos alunos matriculados, em termos de 

faixa etária, origem e residência, estudos anteriores, ocupação de trabalho 

ou não, aparece a fls. 145-150. 

Com os dois vestibulares realizados, todas as vagas disponíveis 

foram ocupadas. Apesar de toda a documentação, a leitura do Processo é difí-

cil, a exemplo do que, a 13 de fevereiro de 1981, o Cons. Alpínolo Lopes Ca-

sali assinalou no Parecer CEE nº 406/81 que foi aprovado em 18/2/81 relati-

vamente ao concurso vestibular de 1980 (fls. 153-156). No texto de seu Pare-

cer o ilustre Conselheiro afirmou: "o relatório não é de fácil leitura"; o 

mesmo dizemos do atual Relatório, cuja análise exige cuidado especial do Re-

lator em face de documentos pouco esclarecedores e que não apresentam sínte-

ses, quer no início, quer no fim. 
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Aparece a fls. 164-172 o "Relatório do exercício de 1980", sem 

qualquer encaminhamento explicativo, sucedido imediatamente pelas questões 

apresentadas nos "Vestibulares - integrados" de 1981 (fls. 173-206).Não en-

tendemos a razão de aparecerem tais documentos. 

3 - CONCLUSÃO 

Toma-se conhecimento do Relatório do Concurso Vestibu-

lar de 1.981, realizado pela Faculdade de Ciências Biológicas e 

Faculdade de Enfermagem e Obstetrícia de Araras, sem prejuízo 

de verificações que se fizerem necessárias. 

São Paulo, 02 de março de 1982 

a) Consº ARMANDO OCTÁVIO RAMOS 

Relator 

DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como seu 

Parecer, o voto de Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casa-

li, Armando Octávio Ramos, Erwin Theodor Rosentthal, Eurípedes Ma-

lavolta e Manoel Gonçalves Ferreira Filho. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 24.3.82 

a) Cons. Paulo Gomes R o m e o - Presidente 


